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PROJETO DE LEI
29/01/2020

INSTITUI O DIA ESTADUAL DIA ESTADUAL

DO  DIGITAL INFLUENCERS - INFLUENCIADORES DIGITAIS.

 

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

 

Artigo 1º - Fica Instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, o DIA ESTADUAL
,     a ser comemorado,DO   DIGITAL INFLUENCERS - INFLUENCIADORES DIGITAIS

anualmente, no dia 07 do mês de abril.

 

Artigo 2º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Artigo 3º. – Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

                   Sala das sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 29 de janeiro de 2020.
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JUSTIFICATIVA

 

A data do dia 7 de abril, é por ser o dia em que se comemora o surgimento da rede de Internet.

É bem verdade que o “boom” da Internet se deu nos anos 90. No entanto, neste dia 7 de abril, é o dia em
que a Grande Rede completa 51 anos de vida. Obviamente, não desta forma como todos conhecem
atualmente, mas foi em 1969 que nasceu o princípio básico do que viria a ser uma das grandes invenções
do homem no último século.

Atualmente, é complicado imaginar a vida sem redes sociais, e-mails e sites de buscas. No entanto, no
início da história da Internet, o objetivo estava longe de ser negócios ou entretenimento. Tudo começou
na área militar dos Estados Unidos, com a intenção de ajudar a proteger o país nas guerras.

De acordo com a pesquisa TIC Domicílios que afere dados sobre conexão à internet nas residências do
país, divulgada em 2019, o número de brasileiros que usam a internet continua crescendo: subiu de 67%
para 70% da população, o que equivale a 126,9 milhões de pessoas. Diante disso, esse espaço se tornou
ideal para divulgação de produtos e opiniões.

Nesse contexto, surgiu o Marketing de influência, ou os influenciadores digitais, uma abordagem que
consiste em praticar ações focadas em indivíduos que exerçam influência ou liderança sobre potenciais
clientes de marca ou a sociedade em geral.

Desta forma, como parlamentar, usuário da internet que sou, conto com o apoio dos nobres pares para a
aprovação deste Projeto de Lei.

 

                   Sala das sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 29 de janeiro de 2020.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
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LIDO NA 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 04
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CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
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À Dra. Lílian Lusitano Cysne para proceder análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
17/02/2020

PROJETO DE LEI Nº 010/2020

AUTORIA: DEPUTADO JÚLIO CÉSAR FILHO

MATÉRIA: INSTITUI O DIA ESTADUAL DO DIGITAL INFLUENCERS –
INFLUENCIADORES DIGITAIS.

 

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o  , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 010/2020

  que  Deputado Júlio César Filho “INSTITUI O DIA ESTADUAL DO DIGITAL INFLUENCERS –
INFLUENCIADORES DIGITAIS.”

 

DO PROJETO

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica Instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, o DIA ESTADUAL, a
ser comemorado, DO DIGITAL INFLUENCERS - INFLUENCIADORES DIGITAIS anualmente, no dia
07 do mês de abril.

Artigo 2º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. – Revogam-se as disposições em contrário
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DA JUSTIFICATIVA

 

 

A data do dia 7 de abril, é por ser o dia em que se comemora o surgimento da rede de Internet.

 

É bem verdade que o “boom” da Internet se deu nos anos 90. No entanto, neste dia 7 de abril, é o dia em
que a Grande Rede completa 51 anos de vida. Obviamente, não desta forma como todos conhecem
atualmente, mas foi em 1969 que nasceu o princípio básico do que viria a ser uma das grandes invenções
do homem no último século.

 

Atualmente, é complicado imaginar a vida sem redes sociais, e-mails e sites de buscas. No entanto, no
início da história da Internet, o objetivo estava longe de ser negócios ou entretenimento. Tudo começou
na área militar dos Estados Unidos, com a intenção de ajudar a proteger o país nas guerras.

 

De acordo com a pesquisa TIC Domicílios que afere dados sobre conexão à internet nas residências do
país, divulgada em 2019, o número de brasileiros que usam a internet continua crescendo: subiu de
67%para 70% da população, o que equivale a 126,9 milhões de pessoas. Diante disso, esse espaço se
tornou ideal para divulgação de produtos e opiniões.

 

Nesse contexto, surgiu o Marketing de influência, ou os influenciadores digitais, uma abordagem que
consiste em praticar ações focadas em indivíduos que exerçam influência ou liderança sobre potenciais
clientes de marca ou a sociedade em geral.

 

Desta forma, como parlamentar, usuário da internet que sou, conto com o apoio dos nobres pares para a
aprovação deste Projeto de Lei.

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:
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Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de  decorre das normas que distribuem asauto-administração
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere à Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

 

Observa-se claramente que a proposição em análise não impôs qualquer tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República
e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação

 

No que se refere à iniciativa legislativa privativa do Governador do Estado, é ainda, de bom alvitre,
transcrever o seguinte artigo da CE/89:

 

 

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

 

 

O projeto não traz matéria que a Carta Estadual reserve, com exclusividade, a competência e a iniciativa
legislativa ao Governador do Estado.

 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei, encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice, então, para que caiba aos Nobres Parlamentares a iniciativa
legislativa sobre a matéria em questão.

 

PROJETO DE LEI

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:
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(...)

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

CONCLUSÃO

 

Face ao exposto, somos de parecer  a regular tramitação da presente proposição. por seFAVORÁVEL
encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à
exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também os artigos 196, inciso II
alínea b e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução
389 de 11/12/96 - D.O.

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.
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LILIAN LUSITANO CYSNE

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 10/2020 - ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA GERAL ADJUNTA.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
17/02/2020

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral Adjunto.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
17/02/2020

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO SENHOR PROCURADOR-GERAL.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição , Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
09/03/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Sérgio Aguiar

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

PARECER
11/03/2020

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO DIGITAL INFLUENCERS -
INFLUENCIADORES DIGITAIS.

AUTOR: DEPUTADO JÚLIOCÉSAR FILHO

 RELATOR: DEPUTADO SÉRGIO AGUIAR

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei nº 010/2020, proposto pelo Deputado Júliocésar Filho, cujo objetivo é 
INSTITUI O DIA ESTADUAL DO DIGITAL INFLUENCERS - INFLUENCIADORES
DIGITAIS.

Os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa do presente
projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa Legislativa, às fls. 08/13, que
apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais.

De acordo com o que é estabelecido no artigo 48, inciso I, alínea “a”, do Regimento Interno, compete à
Comissão Constituição, Justiça e Redação a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa de projetos, competindo à análise do mérito as demais
comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

II- ANÁLISE

No que concerne a Projeto de Lei, assim dispõe o art. 58, inciso III da Carta Estadual, acrescidos pela
Emenda Constitucional n° 18, de 13 de novembro de 1994 – D.O. de 22 de dezembro de 1994, ex vi:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

I - emendas à Constituição;

II - leis complementares;

III - leis ordinárias;
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IV - leis delegadas;

V - decretos legislativos; e

VI - resoluções.

O projeto de lei em tela, não apresenta nenhum impedimento a regular tramitação da proposição através
da análise jurídico-constitucional, já que o mesmo atende os pressupostos constitucionais de competência
legislativa estadual e não adentra na competência de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, conforme
disposto no artigo. 60, inciso I, da Constituição Estadual do Ceará e nos artigos 196, inciso II alínea “b” e
206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

 b) de lei ordinária;

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado; Em sede regimental,
destaca-se que no Projeto de Lei em comento não encontram-se pressupostos
para sua prejudicabilidade.

A Constituição Federal de 1988, em seu dispositivo artigo 18, estabelece que:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

Diante do objetivo da matéria, é necessário mencionar o artigo da Carta Magna Federal, que tratam da
iniciativa legislativa sobre o assunto trazido pela proposição:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

No mesmo sentido é necessário observar os artigos da Constituição Estadual;

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce
em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe
sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação. (...)

IV – respeito à legalidade, impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa.
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É necessário ressaltar que a Constituição Estadual não condiciona ao Governador a iniciativa sobre a
matéria em tela, dessa forma a mesma não invadiu a competência do Poder Executivo, e não desrespeito
o princípio da tripartição dos poderes estabelecidos nas Cartas Magnas Federal e Estadual.

III - VOTO

O Projeto de Lei nº. 010/2020, do Deputado Júliocésar Filho, não apresenta nenhum impedimento para
sua regular tramitação. Em face do exposto, o nosso  à tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL
proposição, em virtude da inexistência de quaisquer óbices de natureza constitucional, legal e regimental,
bem como em virtude da relevância da matéria.

É o parecer

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

DEPUTADO (A)
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E DEZESSEIS 

 

 

INSTITUI O DIA ESTADUAL DOS DIGITAL 

INFLUENCERS – INFLUENCIADORES DIGITAIS. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica Instituído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, o Dia 

Estadual dos Digital Influencers – Influenciadores Digitais – a ser comemorado, anualmente, no 

dia 7 do mês de abril. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, aos 3 de setembro de 2020. 
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